
COMUNICADO OFICIAL 

Nº.: 076 

DATA: 14.10.2021 

Para conhecimento de todos os nossos filiados, Conselho de Arbitragem, Órgãos de 
Comunicação Social e demais interessados, se comunica o seguinte: 

ADITAMENTOS AO REGULAMENTO DAS PROVAS OFICIAIS 

Atendendo que importa adaptar a regulamentação existente às necessidades identificadas para 

algumas provas distritais, anexamos três documentos que devem ser considerados como 

aditamentos à regulamentação das provas distritais que se encontra em vigor, e que foram 

aprovados pela Direção desta Associação na sua reunião de 7 de outubro de 2021, a saber: 

- Participação de atletas femininas em escalões inferiores;

- Participação de atletas sub 20 em provas juniores A;

- Participação de atletas seniores em equipas principais e secundárias.

PEL’ A DIREÇÃO 

DA A. F. SANTARÉM 

O Secretário Geral 

(Filipe Batista) 
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PARTICIPAÇÃO DE ATLETAS FEMININAS EM JOGOS OFICIAIS 

 

Atletas Femininas a participar nos escalões inferiores  

 

Tendo em conta o aparecimento de cada vez mais atletas do género feminino a praticar futebol e futsal, 

torna-se fundamental encontrar normas que possam ajudar a integrar e a dar contextos competitivos 

adaptáveis às mesmas. 

Segundo o contexto de vários clubes, o seu feedback nas últimas reuniões e contatos mantidos, torna-

se importante propor algumas normativas para fazer face às situações acima mencionadas. 

No Regulamento de Provas Oficiais da AFS temos algumas normativas nesse sentido, como se 

transcreve: 

“Artigo 1101.13 Poderão participar no escalão de Benjamins Sub-11 atletas femininas do escalão de Sub-

12. 

Artigo 1201.15. Poderão participar no escalão de Benjamins Sub-10 atletas femininas do escalão de Sub-

11”. Ambos os artigos referentes ao Futebol. 

No que toca ao Futsal e segundo o “Artigo 3001.17. Poderão participar no escalão de Benjamins até 2 

atletas femininas do escalão superior (Sub-12)”. 

 

Seguindo o que está definido anteriormente será autorizado nas provas organizadas pela AF Santarém, 

as seguintes participações no escalão inferior: 

 

FUTEBOL FEMININO 

 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Juvenis Sub-17 até 2 atletas femininas do escalão superior (Sub-

19); 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Iniciados Sub-15 até 2 atletas femininas do escalão superior 

(Sub-17); 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Infantis Sub-13 até 2 atletas femininas do escalão superior (Sub-

15); 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Benjamins Sub-11 até 2 atletas femininas do escalão superior 

(Sub-13). 
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FUTEBOL MISTO 

 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Iniciados Sub-15 atletas femininas do escalão superior (Sub-

16); 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Infantis Sub-13 atletas femininas do escalão superior (Sub-14); 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Traquinas Sub-9 atletas femininas do escalão superior (Sub-10); 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Traquinas Sub-8 atletas femininas do escalão superior (Sub-9); 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Petizes Sub-7 atletas femininas do escalão superior (Sub-8); 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Petizes Sub-6 atletas femininas do escalão superior (Sub-7). 

 

FUTSAL FEMININO 

 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Juvenis Sub-17 até 2 atletas femininas do escalão superior (Sub-

19); 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Iniciados Sub-15 até 2 atletas femininas do escalão superior 

(Sub-17); 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Infantis Sub-13 até 2 atletas femininas do escalão superior (Sub-

15); 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Benjamins Sub-11 até 2 atletas femininas do escalão superior 

(Sub-13). 

 

FUTSAL MISTO 

 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Iniciados Sub-15 atletas femininas do escalão superior (Sub-

16); 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Infantis Sub-13 atletas femininas do escalão superior (Sub-14); 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Traquinas atletas femininas do escalão superior (Sub-10); 

➢ Por jogo poderão participar no escalão de Petizes atletas femininas do escalão superior (Sub-9). 

 

 

Aprovado em reunião da Direção de 7 de outubro de 2021. 
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PROVAS JUNIORES FUTSAL MASCULINO 

 

Participação de Atletas Sub 20 

Taça Distrital e Torneio de Encerramento 

 

Tendo em conta a realidade de muitos clubes e o seu feedback nas últimas reuniões e contatos 

mantidos, torna-se importante implementar algumas alterações face ao que se encontra 

regulamentado. 

Assim, tendo em atenção que não houve condições para a realização da prova de Sub 23, 

deixando de abrir um espaço competitivo para os atletas mais jovens, após a transição júnior-

sénior, é importante a inclusão dos atletas Sub-20 nas provas distritais de Juniores.  

 

Neste sentido, e tendo em conta o que está permitido regulamentarmente pela FPF quanto à 

Taça Nacional do escalão de Juniores (apenas atletas até Sub-19), foi aprovado o seguinte: 

 

➢ Efetuar o Campeonato Distrital de Juniores Sub-19, sem inclusão de atletas Sub-20. 

➢ Realizar a Taça Distrital com a possibilidade de inclusão de 3 atletas Sub-20 por jogo. 

Alargar esta medida ao Torneio de Encerramento. 

 

 

Aprovado em reunião da Direção de 7 de outubro de 2021. 
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PARTICIPAÇÃO DE JOGADORES EM JOGOS OFICIAIS SENIORES 

 

Participação de Jogadores em equipas principais e secundárias 

 

Tendo em atenção que o Regulamento das Provas Oficiais da AF Santarém inclui 

regulamentação relativamente à participação de jogadores em equipas A, B e C… e tendo sido 

as normativas definidas em função da existência de mais do que uma equipa do mesmo clube 

no mesmo escalão das provas de formação, importa neste momento regulamentar esta 

situação no que respeita às equipas Seniores. 

 

Assim, para o escalão de seniores foi aprovada a regulamentação seguinte, a adotar a partir 

deste momento: 

➢ Todos os Clubes que tenham inscritas mais do que uma equipa para participar em 

qualquer escalão sénior, quer em provas distritais quer nacionais, podem incluir nas 

fichas de jogo os jogadores inscritos nesse escalão, devendo comunicar 

obrigatoriamente à Associação de Futebol de Santarém, antes do início das provas, a 

lista dos jogadores que estão afetos a cada uma das equipas (Principal, Secundária,…). 

No caso de inscrições após o início das provas, deverão indicar, antes da participação no 

primeiro jogo oficial, a qual equipa ficará afeto o jogador. 

➢ No caso das equipas secundárias, poderão incluir nas fichas de jogo, além dos jogadores 

afetos à equipa, até um máximo de: Futebol de 11: 3 jogadores; Futsal: 2 jogadores da 

equipa principal. 

➢ Não existe restrição no número de jogadores a poderem jogar na equipa principal, no 

entanto, caso um jogador de uma qualquer equipa secundária tome parte ativa (seja 

utilizado) em 5 (cinco) jogos, numa equipa principal, o mesmo ficará automaticamente 

vinculado a essa equipa, não podendo voltar a ser incluído na ficha de jogo da equipa 

secundária, como jogador dessa equipa. 

 

Aprovado em reunião da Direção de 7 de outubro de 2021. 




